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Elementos envolvidos na interpretação textual3

Toda interpretação de texto envolve alguns elementos, os quais precisam ser levados em consideração para uma interpretação completa
a) Texto: é a manifestação da linguagem. O texto4 é uma unidade global de comunicação que expressa uma ideia ou trata de um assunto 

determinado, tendo como referência a situação comunicativa concreta em que foi produzido, ou seja, o contexto. São enunciados constituídos de 
diferentes formas de linguagem (verbal, vocal, visual) cujo objetivo é comunicar. Todo texto se constrói numa relação entre essas linguagens, as in-
formações, o autor e seus leitores. Ao pensarmos na linguagem verbal, ele se estrutura no encadeamento de frases que se ligam por mecanismos 
de coesão (relação entre as palavras e frases) e coerência (relação entre as informações). Essa relação entre as estruturas linguísticas e a organiza-
ção das ideias geram a construção de diferentes sentidos. O texto constitui-se na verdade em um espaço de interação entre autores e leitores de 
contextos diversos. 5Dizemos que o texto é um todo organizado de sentido construído pela relação de sentido entre palavras e frases interligadas.

b) Contexto: é a unidade maior em que uma menor se insere. Pode ser extra ou intralinguístico. O primeiro refere-se a tudo mais que 
possa estar relacionado ao ato da comunicação, como época, lugar, hábitos linguísticos, grupo social, cultural ou etário dos falantes aos 
tempos e lugares de produção e de recepção do texto. Toda fala ou escrita ocorre em situações sociais, históricas e culturais. A considera-
ção desses espaços de circulação do texto leva-nos a descobrir sentidos variados durante a leitura. O segundo se refere às relações esta-
belecidas entre palavras e ideias dentro do texto. Muitas vezes, o entendimento de uma palavra ou ideia só ocorre se considerarmos sua 
posição dentro da frase e do parágrafo e a relação que ela estabelece com as palavras e com as informações que a precedem ou a sucedem. 
Vamos a dois exemplos para entendermos esses dois contextos, muito necessários à interpretação de um texto.

Observemos o primeiro texto

https://epoca.globo.com/vida/noticia/2015/01/o-mundo-visto-bpor-mafaldab.html

Na tirinha anterior, a personagem Mafalda afirma ao Felipe que há um doente na casa dela. Quando pensamos na palavra doente, já pensamos 
em um ser vivo com alguma enfermidade. Entretanto, ao adentrar o quarto, o leitor se depara com o globo terrestre deitado sobre a cama. A inter-
pretação desse texto, constituído de linguagem verbal e visual, ocorre pela relação que estabelecemos entre o texto e o contexto extralinguístico. Se 
pensarmos nas possíveis doenças do mundo, há diversas possibilidades de sentido de acordo com o contexto relacionado, dentre as quais listamos: 
problemas ambientais, corrupção, problemas ditatoriais (relacionados ao contexto de produção das tiras da Mafalda), entre outros.

Observemos agora um exemplo de intralinguístico

https://www.imagemwhats.com.br/tirinhas-do-calvin-e-haroldo-para-compartilhar-143/
3  https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/redacao/o-que-texto.htm

KOCH, Ingedore V. e ELIAS, Vanda M. Ler e Compreender os Sentidos do Texto. São Paulo: Contexto, 2006. 
4  https://www.enemvirtual.com.br/o-que-e-texto-e-contexto/

5  PLATÃO, Fiorin, Lições sobre o texto. Ática 2011.



NOÇÕES DE DIREITO

167

CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importan-
do em enriquecimento ilícito auferir, mediante a prática de ato do-
loso, qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, de mandato, de função, de emprego ou de ati-
vidade nas entidades referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indire-
ta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de 
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do 
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou 
a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por 
preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o forne-
cimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de 
mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem móvel, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores, de empre-
gados ou de terceiros contratados por essas entidades; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, 
de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qual-
quer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer dado técni-
co que envolva obras públicas ou qualquer outro serviço ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercado-
rias ou bens fornecidos a qualquer das entidades referidas no art. 
1º desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, de cargo, de emprego ou de função pública, e em razão deles, 
bens de qualquer natureza, decorrentes dos atos descritos no caput 
deste artigo, cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimô-
nio ou à renda do agente público, assegurada a demonstração pelo 
agente da licitude da origem dessa evolução; (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que te-
nha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou 
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declara-
ção a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das en-
tidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efe-
tiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, 
de bens, de rendas, de verbas ou de valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades referidas no art. 1º desta Lei; (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica pri-
vada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, bens, ren-
das, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, 
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidô-
nea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à es-
pécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins lucra-
tivos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando perda patrimo-
nial efetiva; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio públi-
co; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irre-
gular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;
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XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associa-
da sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem sufi-
ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, 
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares apli-
cáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência)

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a entidade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entida-
des privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência)

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na fisca-
lização e na análise das prestações de contas de parcerias firmadas 
pela administração pública com entidades privadas; (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração 
pública com entidades privadas sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular. (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXI - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou tribu-

tário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades legais 
ou regulamentares não implicar perda patrimonial efetiva, não 
ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o enriquecimento 
sem causa das entidades referidas no art. 1º desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade econô-
mica não acarretará improbidade administrativa, salvo se compro-
vado ato doloso praticado com essa finalidade. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e de 
legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas: (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 

das atribuições e que deva permanecer em segredo, propiciando 
beneficiamento por informação privilegiada ou colocando em risco 
a segurança da sociedade e do Estado; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de sua 
imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado ou 
de outras hipóteses instituídas em lei; (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021)

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter concorrencial 
de concurso público, de chamamento ou de procedimento licitató-
rio, com vistas à obtenção de benefício próprio, direto ou indireto, 
ou de terceiros; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo, 
desde que disponha das condições para isso, com vistas a ocultar 
irregularidades; (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de tercei-
ro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou 
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização 
e aprovação de contas de parcerias firmadas pela administração pú-
blica com entidades privadas. (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 
2014) (Vigência)

IX - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
X - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autori-
dade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de 
cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com-
preendido o ajuste mediante designações recíprocas; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recur-
sos do erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º 
do art. 37 da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de pro-
gramas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos públi-
cos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, somente haverá improbidade administrativa, na aplica-
ção deste artigo, quando for comprovado na conduta funcional do 
agente público o fim de obter proveito ou benefício indevido para 
si ou para outra pessoa ou entidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)
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zes, para sobreviver são impelidas a serem flexíveis e inovadoras. A 
certificação é uma forma da empresa demonstrar para o mercado 
produtos ou serviços com qualidade facilitando relações comerciais.

Produtividade
A produtividade é considerada uma sincronia de estraté-

gias das empresas com o mercado, desta forma, Cerqueira Neto 
(1991:43) a define como: “as grandes empresas se empenham na 
implementação de programas de qualidade total, cujos resultados 
não só garantem a plena satisfação dos clientes como também re-
duzem os custos de operação, minimizando as perdas, diminuindo 
consideravelmente os custos com serviços externos otimizando a 
utilização dos recursos existentes.”

De acordo com Longenecker, Moore e Petty (1997, p. 484), pro-
dutividade é a eficiência com a qual os insumos são transformados 
em produção. 

A administração da produção/operações tem sofrido trans-
formações imensas com as mudanças mercadológicas, alcance de 
metas estratégicas e competitivas das organizações. As empresas 
precisam constantemente aprimorar produtividade, qualidade e 
eficiência, que exige bom estruturamento, comunicação fácil e am-
biente de valorização do ser humano. Para que estejam enquadra-
das neste contexto, algumas empresas adotaram e readequaram 
técnicas de qualidade, queima de linhas de produtos não compe-
titivos, adoção de fluxo de produção mais eficiente, dentre outros 
processos que a tornem mais competitiva.

Tornou-se necessário sincronizar estratégias das empresas com 
o mercado e a manufatura, que atendam clientes, usuários e aque-
les que os representam e os influenciam, ter consciência que a sa-
tisfação está relacionada com o que a concorrência oferece e que 
a satisfação é conseguida durante toda a vida útil do produto não 
apenas na hora da compra, significa dizer que a produtividade está 
baseada em melhorias contínuas internas que refletiram externa-
mente. Desta forma, as empresas além de satisfazerem seus consu-
midores, devem também ser melhores que seus concorrentes.

A gestão da qualidade trata o processo manufatureiro como 
um potencial alavancador de competitividade e como parte destas 
estratégias estão as obtenções de produtos sem erros, entregas 
rápidas ao consumidor, cumprimento de prazos de entregas, colo-
cação de novos produtos no mercado dentro do prazo preestabe-
lecido, mix de produtos amplos conforme demanda do mercado, 
estratégias adequadas para produzir a baixos custos. A gestão da 
qualidade auxilia o setor operacional a administrar redução de per-
das e custos de operação, estrangulamentos das linhas de produ-
ção, aprimoramento de métodos e testes de inspeção, otimização 
do tempo de produção, definição de manutenções preventivas, 
eliminação de retrabalhos e outras tomadas de decisão necessá-
rias para concretizar a gestão. Tanto as organizações de fabricação 
quanto às de serviços usam um processo operacional que converte 
insumos em produtos ou serviços. Esses tipos básicos de processos 
são oficinas de trabalho, produção contínua e produção por lote. A 
programação adequada e o controle do fluxo de trabalho são ne-
cessários tanto nas organizações de fabricação quanto de serviços.

Competitividade
A competitividade está diretamente ligada à eficiência empre-

sarial.
Competitividade é a base do sucesso ou fracasso de um negó-

cio onde há livre concorrência. Aqueles com boa competitividade 
prosperam e se destacam dos seus concorrentes, independente do 
seu potencial de lucro e crescimento...

Competitividade é a correta adequação das atividades do ne-
gócio no seu microambiente. ( DEGEN, 1989, p.106-107)

A competição é o termômetro para as adaptações das ativida-
des de uma empresa em relação ao seu nicho de mercado. Uma das 
estratégias utilizadas pelas empresas para serem competitivas é a 
diferenciação de seus produtos e/ou serviços. A gestão da qualida-
de auxilia no processo de competitividade a partir do momento que 
oferece ao mercado produtos livres de defeitos, entregas rápidas, 
isto associado aos programas operacionais que passam a contribuir 
plenamente para atender seus consumidores.

O modelo de gestão da qualidade procura atender prontamen-
te aos requisitos da competitividade através da colocação de novos 
produtos e serviços, necessidade de oferecer produtos e serviços 
com alta qualidade a custos relativamente baixos que os tornem 
competitivos, capacidade rápida de inovação, dentre outras.

Informação e competitividade
A informação é muito mais que dados processados: são dados 

coletados, organizados, ordenados, aos quais são atribuídos signifi-
cados e contexto.

Para ser competitivo é necessário conhecer o ambiente exter-
no e o ambiente interno, definindo caminhos que garantam a conti-
nuidade empresarial. A empresa é entendida como um sistema que 
engloba recursos físicos, humanos e organizacionais, para transfor-
mar matérias primas em produtos na forma de bens e serviços. O 
maior desafio das empresas é sempre ofertar produtos e serviços 
que satisfaçam plenamente seus clientes, cobrindo seus custos e 
garantindo seus lucros.

A empresa para ser competitiva precisa levar em consideração 
atuação dos seus concorrentes diretos, fornecedores, clientes, ino-
vações (desenvolvimento de novos produtos), estratégias mercado-
lógicas, gerenciar materiais e operações e outros aspectos relevan-
tes para garantir sua participação no mercado.

A informação está presente nas ações da empresa como um 
todo, no conhecimento do mercado, definição de produtos, formas 
de atuação do processo operacional, interligando sistemas como 
suprimentos, compras, vendas entre outros envolvidos no cenário 
empresarial e inter-relacionados. Tem por objetivo promover o co-
nhecimento básico e orientações que se fazem necessárias a cada 
processo, função, desde que seja no momento certo e na quantida-
de adequada.

A informação significa dados em uso e seu valor é determinado 
pelo usuário. A informação utilizada no sistema empresarial pode 
ser organizada de acordo com o ciclo empresarial, agrupada pela 
sua similaridade e a estreita relação da organização em suas fun-
ções e processos com a cadeia de informação que garante tomada 
de decisão precisa em tempo real.

Sobrevivência e sucesso empresarial dependem completamen-
te da habilidade da organização para ajustar à dinâmica do am-
biente empresarial. Mudanças em informática geraram aberturas 
em acesso e controlam a informação e o conhecimento. O conheci-
mento é inerente à vantagem competitiva e a tecnologia converte 
desafios em oportunidades. 

Não há vantagem competitiva sustentável senão através do 
que a empresa SABE, como consegue UTILIZAR o que sabe e a rapi-
dez com que APRENDE algo novo. 

A administração do conhecimento é a solução para as capaci-
dades técnicas da empresa, para criar o conhecimento que impul-
siona a empresa adiante. Administração do conhecimento significa 
pensamento fora dos limites de praticas atuais, produtos, serviços e 
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d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais 
bem compreendida pela identificação de determinada marca ou 
determinado modelo aptos a servir apenas como referência;

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimen-
to de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das pro-
postas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços, desde que previsto no edital da licitação e 
justificada a necessidade de sua apresentação;

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, median-
te processo administrativo, restar comprovado que produtos adqui-
ridos e utilizados anteriormente pela Administração não atendem 
a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação 
contratual;

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 
licitante revendedor ou distribuidor.

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste 
artigo restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando 
realizada na fase de julgamento das propostas ou de lances.

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos 
proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas 
no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovação de que o produto está de acordo com as nor-
mas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra enti-
dade credenciada pelo Inmetro;

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro 
órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que 
tenha adquirido o produto;

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento 
similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade 
do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto 
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por enti-
dade credenciada.

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade 
da proposta, certificação de qualidade do produto por instituição 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (Conmetro).

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licita-
ção, oferecer protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de 
julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente 
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como 
condição para firmar contrato.

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere 
o § 2º deste artigo poderão ser examinadas por instituição com re-
putação ético-profissional na especialidade do objeto, previamente 
indicada no edital.

Art. 43. O processo de padronização deverá conter:
I - parecer técnico sobre o produto, considerados especifica-

ções técnicas e estéticas, desempenho, análise de contratações an-
teriores, custo e condições de manutenção e garantia;

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção 
do padrão;

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão defini-
do, divulgadas em sítio eletrônico oficial.

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de ou-
tro órgão ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do 
órgão adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra 

padronização ser devidamente motivado, com indicação da neces-
sidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa decisão, e 
divulgado em sítio eletrônico oficial.

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso 
disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina pro-
cesso de gestão estratégica das contratações desse tipo de solução.

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de lo-
cação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os 
custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa 
mais vantajosa.

SUBSEÇÃO II
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 
respeitar, especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos só-
lidos gerados pelas obras contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, 
que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e 
de recursos naturais;

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística;

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indi-
reto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenha-
ria, são admitidos os seguintes regimes:

I - empreitada por preço unitário;
II - empreitada por preço global;
III - empreitada integral;
IV - contratação por tarefa;
V - contratação integrada;
VI - contratação semi-integrada;
VII - fornecimento e prestação de serviço associado.
§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia 

sem projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do 
art. 18 desta Lei.

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto 
básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá 
ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em 
ato do órgão competente, observados os requisitos estabelecidos 
no inciso XXIV do art. 6º desta Lei.

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto 
básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, 
memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à 
aprovação da Administração, que avaliará sua adequação em re-
lação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as 
normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a 
vida útil do empreendimento e mantida a responsabilidade integral 
do contratado pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o 
edital e o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as provi-
dências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada 
pelo poder público, bem como:

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

434

XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos da-
dos pessoais a que se refere a infração pelo período máximo de 
6 (seis) meses, prorrogável por igual período; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019) 

XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades rela-
cionadas a tratamento de dados. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento adminis-
trativo que possibilite a oportunidade da ampla defesa, de forma 
gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as peculiaridades 
do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e crité-
rios:

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais 
afetados;

II - a boa-fé do infrator;
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV - a condição econômica do infrator;
V - a reincidência;
VI - o grau do dano;
VII - a cooperação do infrator;
VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e pro-

cedimentos internos capazes de minimizar o dano, voltados ao 
tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com o 
disposto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei;

IX - a adoção de política de boas práticas e governança;
X - a pronta adoção de medidas corretivas; e
XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensi-

dade da sanção.
§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de san-

ções administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, e em legislação específica. (Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste 
artigo poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem 
prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. (Promulgação partes vetadas) 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, a autoridade nacional poderá considerar o fa-
turamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não 
dispuser do valor do faturamento no ramo de atividade empresa-
rial em que ocorreu a infração, definido pela autoridade nacional, 
ou quando o valor for apresentado de forma incompleta ou não for 
demonstrado de forma inequívoca e idônea.

§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela 
ANPD, inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao Fundo de 
Defesa de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei nº 7.347, 
de 24 de julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste 
artigo serão aplicadas: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das 
sanções de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste 
artigo para o mesmo caso concreto; e (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e 
entidades com competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados 
de que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de con-
ciliação direta entre controlador e titular e, caso não haja acordo, o 
controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata 
este artigo. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regula-
mento próprio sobre sanções administrativas a infrações a esta Lei, 
que deverá ser objeto de consulta pública, as metodologias que 
orientarão o cálculo do valor-base das sanções de multa. (Vigência)

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo de-
vem ser previamente publicadas, para ciência dos agentes de trata-
mento, e devem apresentar objetivamente as formas e dosimetrias 
para o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão 
conter fundamentação detalhada de todos os seus elementos, de-
monstrando a observância dos critérios previstos nesta Lei.

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias corresponden-
tes deve estabelecer as circunstâncias e as condições para a adoção 
de multa simples ou diária.

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações 
a esta Lei deve observar a gravidade da falta e a extensão do dano 
ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade nacional. 
(Vigência)

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá 
conter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, o prazo razo-
ável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o valor da 
multa diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.

CAPÍTULO IX
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) 
E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSO-

AIS E DA PRIVACIDADE

SEÇÃO I
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD)

Art. 55. (VETADO).
Art. 55-A. Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de Da-

dos (ANPD), autarquia de natureza especial, dotada de autonomia 
técnica e decisória, com patrimônio próprio e com sede e foro no 
Distrito Federal. (Redação dada pela Lei nº 14.460, de 2022)

Art. 55-B. (Revogado pela Lei nº 14.460, de 2022)
Art. 55-C. A ANPD é composta de: (Incluído pela Lei nº 13.853, 

de 2019)
I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção; (Incluído pela 

Lei nº 13.853, de 2019)
II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Pri-

vacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
III - Corregedoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
IV - Ouvidoria; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
V - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.460, de 2022)
V-A - Procuradoria; e (Incluído pela Lei nº 14.460, de 2022)
VI - unidades administrativas e unidades especializadas neces-

sárias à aplicação do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

Art. 55-D. O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 
(cinco) diretores, incluído o Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhi-
dos pelo Presidente da República e por ele nomeados, após apro-
vação pelo Senado Federal, nos termos da alínea ‘f’ do inciso III do 
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art. 52 da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de 
nível 5. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre 
brasileiros que tenham reputação ilibada, nível superior de educa-
ção e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para 
os quais serão nomeados. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 
(quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor 
nomeados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) 
e de 6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato de nomeação. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de 
membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será comple-
tado pelo sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-E. Os membros do Conselho Diretor somente perderão 
seus cargos em virtude de renúncia, condenação judicial transitada 
em julgado ou pena de demissão decorrente de processo adminis-
trativo disciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República instaurar o 
processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comis-
são especial constituída por servidores públicos federais estáveis. 
(Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afas-
tamento preventivo, somente quando assim recomendado pela 
comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e proferir o jul-
gamento. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o 
exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a es-
trutura regimental da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimen-
tal, a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil 
da Presidência da República para o exercício de suas atividades. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da 
ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da 
ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções 
de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e no-
meados ou designados pelo Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legis-
lação; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, 
observada a proteção de dados pessoais e do sigilo das informa-
ções quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar 
os fundamentos do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de da-
dos realizado em descumprimento à legislação, mediante processo 
administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o di-
reito de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - apreciar petições de titular contra controlador após com-
provada pelo titular a apresentação de reclamação ao controlador 
não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VI - promover na população o conhecimento das normas e das 
políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas 
de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e 
internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados 
pessoais, os quais deverão levar em consideração as especificida-
des das atividades e o porte dos responsáveis; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

IX - promover ações de cooperação com autoridades de prote-
ção de dados pessoais de outros países, de natureza internacional 
ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos comercial e 
industrial; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder pú-
blico que realizem operações de tratamento de dados pessoais in-
forme específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os demais 
detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir 
parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta 
Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas ativida-
des; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de 
dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento 
representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção 
de dados pessoais previstos nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em maté-
rias de interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades e 
planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o deta-
lhamento de suas receitas e despesas; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âm-
bito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e com a 
devida observância do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de 
tratamento, incluído o poder público; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agen-
tes de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica 
ou situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, 
de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setem-
bro de 1942; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)




